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TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO N.º 06, de 02 de ABRIL  de 2014.
Delibera pela aprovação da reprogramação dos saldos dos recursos MDS/2013, para o Orçamento Municipal da Assistência Social de 2014.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito  no dia 02 de Abril de 2014, às 08h30min, na Central de Conselhos.

 RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar reprogramação de superávit de saldos de recursos MDS/2013, para o Orçamento Municipal da Assistência Social, exercício 2014, repassados através do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, a saber:

I – Proteção Social Básica: Fonte 791 – Programa MDS – CRASS: R$ 2,37 para aquisição de Material de consumo;
II – Proteção Social Especial: Fonte 830 – Programa CREAS / MDS – Piso Fixo Média Complexidade: R$ 38,29 para aquisição de material de consumo;
III – Proteção Social Especial: Fonte 831 – Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade: R$ 3,35 para aquisição de material de consumo;
IV – Proteção Social Especial: Fonte 833 – Programa PETI coletivo Piso Variável Média Complexidade: R$ 407,55 para aquisição de material de consumo;
V – Proteção Social Básica: Fonte 934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Báscia – SUAS – Programa MDS – CRAS: R$ 43.359,90 para aquisição de material de consumo;
VI – Proteção Social Especial: Fonte 935 – Valor total de R$ 57.997,55, sendo:

- Programa MDS – CREAS Piso Fixo MC: R$ 55.843,31 para aquisição de material de consumo;

- Programa PETI Coletivo Piso Variável Média Complexidade: R$ 2.154,24 para aquisição de material de consumo;
VII – Gestão: Fonte 936 – Valor total de R$ 74.739,76, sendo:

- Componente para Qualificação da Gestão – SUAS (IGD SUAS): R$ 9.982,38 para aquisição de equipamentos e material permanente;

- Componente para Qualificação da Gestão (Programa Bolsa Família – PBF): R$ 20.000,00 para aquisição de material de consumo;

- Componente para Qualificação da Gestão (Programa Bolsa Família – PBF): R$ 20.000,00 para contratação de outros serviços de terceiros – PJ;

- Componente para Qualificação da Gestão (Programa Bolsa Família – PBF): R$ 24.757,38 para aquisição de equipamentos e material permanente;
VIII – Proteção Social Básica: Fonte 10008 – Valor total de R$ 283.459,92, sendo:

- Programa MDS – CRAS: R$ 124.115,92 para aquisição de material de consumo;

- Programa MDS – CRAS: R$ 159.344,00 para contratação de outros serviços de terceiros – PJ;
IX – Proteção Social Básica: Fonte 10009 – Programa Pró Jovem / MDS: R$ 40.751,28 para aquisição de material de consumo;
X – Proteção Social Especial: Fonte 10010 – FNAS Piso de Transição MC e AC Deficiente: R$ 15.073,88 – Contribuições;
XI – Proteção Social Especial: Fonte 10011 – Valor total de R$ 99.964,30, sendo:

-  Programa MDS – CREAS Piso Fixo MC: R$ 55.060,30 para aquisição de material de consumo

- Programa MDS – CREAS Piso Fixo MC: R$ 44.904,00 para contratação de outros serviços de terceiros – PJ;
XII – Proteção Social Especial: Fonte 10012 – Valor total de R$ 32.657,05, sendo:

- Programa PETI coletivo Piso Variável MC: R$ 21.000,00 – Contribuições;

-Programa PETI coletivo Piso Variável MC: R$ 11.657,05 para aquisição de material de consumo;
XIII – Gestão: Fonte 10013 – Valor total de R$ 22.467,38, sendo:

- Programa Bolsa Família – PBF: R$ 7.000,00 para aquisição de material de consumo;

- Programa Bolsa Família – PBF: R$ 7.000,00 para contratação de outros Serviços de terceiros – PJ;

- Programa Bolsa Família – PBF: R$ 8.467,38 para aquisição de equipamentos e material permanente;
XIV – Gestão: Fonte 10014 – IGD SUAS: R$ 224,23 para aquisição de material de consumo;
XV – Proteção Social Especial: Fonte 10024 – Piso de Alta Complexidade II (SUAS) – Repasse APAE: R$ 440,79  - Contribuições 
XVI – Proteção Social Especial: Fonte 10034 – Valor total de R$ 31.824,15, sendo:

- Convênio SEDS / FEAS Ações PAEFI: R$ 15.600,00 para aquisição de material de consumo;

- Convênio SEDS / FEAS Ações PAEFI: R$ 16.224,15 para aquisição de equipamentos e material permanente;
XVII – ACESSUAS: Fonte 10035 – Componente para implantação de ações e serviços (SUAS) – ACESSUAS TRABALHO: R$ 131.661,45 para contratação de outros Serviços de terceiros – PJ;
XVIII – Proteção Social Básica: Fonte 10042 – Valor total de R$ 46.008,23, sendo:

- Piso Básico Variável – Programa PETI / Pró Jovem: R$ 42.000,00 – Contribuições;

- Piso Básico Variável – Programa PETI / Pró Jovem: R$ 4.008,23 para aquisição de material de consumo.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS
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